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rnEFElTURA JUtxrCir,\L DE

,N,OVA 1GU_~<:U, '

LEI N'? 1.215,' _,
DE 30' DE 'DEZEJ'tmnO DE 1986·

f,.tAltera :"'.Fun,:?~o Grat;fi(';!-,~a, símbo
, 10 FG-3 par</. FG·2, atrilm,da a Che

fe de Secretaria ua Es<:üla ~Illllicipal

Rot~ry de Noya 19uaçu".

" ,A CÂMlillA M:lTNICIPALDE
''NOVÃ'IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESE,NTANTE-S LEGAIS, DECRE
"rA E EU SJ-\..l\!CIONO A SEGUINTE
LEI: ",
,;" Art, 19 - Fíca alterada a Fun
ção Ó;'atificada, sí'rn?,o10 FG-3para

:', FG-2, atribuídá a Chefe âeSecretã
~'ria' cia,E~~oiá Mu~;ci~àl Rotary de

, -N'ova' Iguaçu, ,em 'virt~de de aquele
"~siab~leciment~ de "ensino ter p2:ssa'

:do à furicio~ar com 08 (oito>,s~las de'

:~ulá;:: :,' <, ',: /,':;é' ,'~~~:,,:,) '~y~:,
_ 'Art. 29 ---:-'-,;A despesa, decor~_ente

'da p~esente Lei 'correrá por' conta, da .
dotação orçan1e~'tãria p~~vista' 'pata
o corrente' exercício.

, Art. 39 -:-', Esta Lei erit;:ará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçé-es em contrário.
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Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
30 de dezembro de 1986
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